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18-01OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 165/

o INSTITUTo ur rnortçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.16'l de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREsSADo: Moto Honda da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARA connrspoxoÊncll: Rua Juruá, n' 160, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:04.337.í68/0001-48 lNscruÇÃoESTADUAL:06.200.256-2

roxr: (92) 3616-3368/5014 PRoctsso No: 11441T113

E - MArL: ándrea_takeda@honda.com. br

ArrvrDADE: Captaçâo de água subtenânea por poço tubular.

CoND|ÇôES DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Juruá, n' 160, poço 01 (Embalagem metálica), Distrito
lndustrial l, nas seguintes coordenadas geográficas: 03"07'31,98'S e 59'57'54,93'W,
Manaus-AM.

FrNÀLTDADE: Abastecimento Industrial

DArA DE pf,RFURAÇÃo Do poÇo: 2810211991 PRoFUNDTDADE: 160,00 metros

AeuíFERo: Alter do chão

FoRMAÇÀo: Alter do cháo

SrruAÇÃo Do poço: Bombeando vAzÃo DE BoMBE,rmnxro 1na3/H1: 72,00 m3lh

Pf,RÍoDo DE BoMBEAMENTo: 14 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 AIOS.

Ate n ção:
. A outorga de direito de uso de rEcuÍsos hidricos é o ato adininisúativo mediante o qual o podeÍ público outorgante (União.

estado ou Distrito Feder.l) faculta ao ouiorgado (requerente) o direito de uso dos Íecursos hidricos, por tempo deteÍminado.
. Este ato administÍalivo çontém em seu verso 08 obrlgrçõas do outorgrdo.
. . A outorga de düeito de uso de Íecursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobÍança pelo uso de Íecursos hidÍicos seÉ realüada após a Íixação de valores de acoÍdo com AÍ.25 da Lei Estadual

3-167 de21/08f2007 coÍn base no Plalo Estaduâl de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 0z mtfi
Rosa Ma irâ Geissler Juliano Souza
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gebinete@ipaam.am. gov.br

F one:(92, 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM



oBRTGAÇÕES DO OUTORGADO N' 165/18-0r

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicaçâo sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga eskí sendo concedida com base nas inforrnações, que constam no
processo no 1144fi n3.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspenvrs, sem
que caiba indenizagão a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiária, devàrá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondeni civil, penal e administrativamente por danos causados à vid4
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanis ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do termino da vàlidade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniílises fisico-qúmicas e bacteriológicas da águ4
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabeleôidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.
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